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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E SEUS QUANTITATIVOS (Art. 6, inciso XXIII, 
alínea “a” da Lei 14.133/2021) 

 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais de 

limpeza e produtos de higiene pessoal que serão destinados ao atendimento das 

necessidades das Secretarias Municipais e seus Departamentos, Polícia Militar e Corpo 

de Bombeiros. A tabela abaixo apresenta a descrição dos itens e quantidades: 

 

A homologação parcial de marcas para determinados itens constantes no 

presente processo licitatório decorre da necessidade de garantir a adequada 

especificação, qualidade e padronização dos materiais de limpeza e produtos de 

higiene pessoal destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais 

e seus Departamentos, bem como da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros. 

Tal medida visa assegurar que os produtos adquiridos atendam aos padrões 

mínimos de desempenho, eficiência e segurança exigidos pela Administração Pública, 

especialmente considerando que determinados itens possuem características técnicas 

específicas indispensáveis para o bom funcionamento dos serviços públicos e para a 

manutenção das condições adequadas de higiene e limpeza dos ambientes públicos. 

Ressalta-se que a homologação das marcas ocorreu em conformidade com os 

princípios da legalidade, isonomia, economicidade e interesse público, sendo realizada 

com base na análise técnica das propostas apresentadas, observando-se a 

compatibilidade dos produtos ofertados com as especificações previstas no Termo de 

Referência. 

Ademais, informa-se que a Ata contendo a homologação das marcas aprovadas 

para determinados itens integra o presente processo administrativo na condição de 
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anexo complementar, fazendo parte integrante da documentação licitatória para todos 

os fins legais. 

 

 

LICITAÇÃO 2026 – MATERIAIS DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID Qtide Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 ÁGUA SANITÁRIA - água sanitária 
multiuso. Deverá apresentar na 
composição: hidróxido de sódio e água, 
princípio ativo hipoclorito de sódio 
2,0% a 2,5% de cloro ativo. Embalada 
em galões de 5 litros, com registro e 
autorização de funcionamento 
emitidos pelo Ministério da Saúde. 
Deverá estar descrito no rótulo prazo 
de validade e químico responsável. 

 

Galão 

 

1.600 

 

11,80 

 

18.800,00 

2 ÁGUA SANITÁRIA – água sanitária a 
base de cloro, própria para 
desinfecção de frutas, verduras e 
legumes. Composição química: 
Hipoclorito de sódio, cloreto de sódio e 
água. Teor de cloro ativo variando de 2 
a 2,5%p/p.  Deverá estar acondicionada 
em frascos de polietileno de 1L. A 
embalagem deverá conter rotulagem 
apropriada descrito obrigatoriamente 
os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade do produto e 
número de registro no Ministério da 
Saúde. Deverá conter a característica 
específica: “destinada à desinfecção 
de hortifrutícolas”. 

 

Unidade 

 

1.000 

 

4,00 

 

4.000,00 

3 ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL 70º - Álcool 
gel 70º INPM, com 400 g a 500 g com 
válvula pump. Gel para higienizar as 
mãos ou superfícies. Ação bactericida e 

Unidade  

1.000 

 

13,00 

 

13.000,00 
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antisséptica. Embalagem transparente, 
com rotulagem descrito dados do 
químico responsável, registro no 
Inmetro, data de envase, data de 
validade e nº do lote. 

4 ÁLCOOL ETÍLICO LÍQUIDO 70º - Álcool 
etílico líquido hidratado 70º INPM. 
Destinado à higienização de mãos ou 
superfícies. Ação bactericida e 
antisséptica. Deverá estar 
acondicionado em frascos plásticos 
contendo 1L, com tampa de rosca. Na 
rotulagem deverá constar registro do 
químico responsável, registro no 
Inmetro, com data de envasamento, 
data de validade e nº do lote, com 
tampa de rosca para facilitar o 
manuseio. 

Unidade  

4.200 

 

9,00 

 

37.800,00 

5 ALGODÃO HIDRÓFILO EM BOLAS - 
Pacote com 95 gramas. 

Unidade 200 6,00 1.200,00 

6 AMACIANTE DE ROUPAS – deverá 
apresentar aspecto físico de líquido 
viscoso concentrado e perfumado. 
Embalado em galões de 5 litros, com 
rotulagem contendo os dados de 
identificação, procedência, número do 
lote, validade, número de registro no 
Ministério da Saúde e químico 
responsável. 

 

Galão 

 

800 

 

17,00 

 

13.600,00 

7 APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL - cartela com 2 
unidades 

Unidade  

200 

 

4,00 

 

800,00 

8 AVENTAL DE NAPA – avental de napa, 
forrado, com bainha, com 3 alças, 
sendo uma no pescoço e duas para a 
cintura. Deve apresentar bolso tipo 
canguru, no tamanho 120 x 70 cm. 
Deverá ser impermeável, que ofereça 

Unidade  

400 

 

27,00 

 

10.800,00 



 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - MORRO DA 
FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

proteção contra abrasão, fogo e 
produtos químicos variados. 

9 BALDE GRANDE - Balde plástico 
resistente, com alça em metal 
resistente, com capacidade pra 18 a 20 
L. Livre de BPA/BPDE 

Unidade  

220 

 

21,00 

 

4.620,00 

10 BALDE MÉDIO - Balde plástico 
resistente, com alça em metal 
resistente, com capacidade para 12 a 
15 L. Livre de BPA/BPDE. 

Unidade 180 23,00 4.140,00 

11 BALDE MOP 360º + REFIL – 12 ou 13 
litros 

unidade 
80 75,00 6.000,00 

12 BALDE PEQUENO - Balde plástico 
resistente, com alça em metal 
resistente, com capacidade para 8 a 10 
L. Livre de BPA/BPDE. 

Unidade 

 

120 

 

18,00 

 

2.160,00 

13 
BORRIFADOR/ PULVERIZADOR - frasco 
e gatilho em plástico polipropileno 
resistente. Deve ter capacidade para 
500 mL. 

Unidade 

 

700 

 

 

 

6,00 

 

4.200,00 

14 CLORO LÍQUIDO - Hipoclorito de Sódio 
3,9 a 5,6%. Embalado em galões de 5 
litros, com registro e autorização de 
funcionamento emitidos pelo 
Ministério da Saúde. Deverá estar 
descrito no rótulo prazo de validade e 
químico responsável. 

 

Galão 

 

1.600 

 

18,00 

 

28.800,00 

15 COADOR DE PANO GRANDE - Coador 
para café, tecido em 100% algodão. De 
cor branca com 14 cm de diâmetro, 
aramado (reforçado), com cabo de 
madeira lisa de aproximadamente 10 
cm. 

Unidade 

 

400 

 

6,00 

 

2.400,00 

16 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL – Copo 
plástico com capacidade para 180 mL. 

Caixa    
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Indicação de uso para água, sucos ou 
café. Material “PP”. Deverá estar de 
acordo com as normas da ABNT. 
Embalados em fardos contendo 100 
unidades e em embalagem secundária 
de caixa de papelão contendo 25 fardos 
(totalizando 2.500 unidades). 

220 130,00 28.600,00 

17 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL – Copo 
plástico com capacidade para 50 mL. 
Indicação de uso para água, sucos ou 
café. Material “PP”. Deverá estar de 
acordo com as normas da ABNT. 
Embalados em caixas contendo 5.000 
unidades. 

Caixa 

 

20 

 

140,00 

 

2.800,00 

18 COPO TÉRMICO DESCARTÁVEL – copo 
térmico descartável indicado para uso 
com bebidas quentes. Em isopor 
branco. Com capacidade para 180 mL. 
Embalados em fardos contendo 25 
unidades. 

Unidade 

 

300 

 

4,50 

 

1.350,00 

19 CREME INFANTILPARA PENTEAR 
CABELO SEM ENXÁGUE - 
hipoalergênico. Frasco com 250 ou 
300 ml. 

Unidade 

 

500 

 

10,00 

 

5.000,00 

20 DESINFETANTE - bactericida, 
desodorizante, com ação limpadora, 
para uso geral. Líquido, concentrado, 
deverá proporcionar otimização em 
sua utilização. Embalado em galões de 
5 litros, com registro e autorização de 
funcionamento emitidos pelo 
Ministério da Saúde. Deverá estar 
descrito no rótulo prazo de validade e 
químico responsável. 

 

Galão 

 

2.200 

 

14,00 

 

30.800,00 

21 DETERGENTE CLORADO - Para 
desinfetar, com ação bactericida e 
desengordurante. Deverá estar 

Galão 
1.500 

 

20,00 30.000,00 
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acondicionado em galões plásticos 
contendo 5L. 

22 DETERGENTE LÍQUIDO PARA LOUÇAS – 
detergente líquido concentrado para 
lavagem de louças ou superfícifes. Com 
pH neutro,  biodegradável, com 
excelente ação desengordurante. O 
produto deve ter registro no Ministério 
da Saúde. Deve estar acondicionado 
em embalagens plásticas de 5 litros e 
rotulagem com descrição do prazo de 
validade e químico responsável. 

 

Galão 

 

1.700 

 

18,00 

 

30.600,00 

23 

 

 

 

EMBALAGEM SACO PLÁSTICO PARA 
FREEZER 3 KG - Saco plástico para 
freezer para 3 kg. 

Embalagem com 100 unidades 

 

Unidade 

 

500 

 

7,00 

 

3.500,00 

24 EMBALAGEM SACO PLÁSTICO PARA 
FREEZER 5 KG - Saco plástico para 
freezer para 5 kg. 

Embalagem com 100 unidades 

 

Unidade 

 

800 

 

9,00 

 

7.200,00 

25 EMBALAGEM SACO PLÁSTICO PARA 
FREEZER 7 KG - Saco plástico para 
freezer para 7 kg. 

Embalagem com 100 unidades 

 

Unidade 

 

800 

 

12,00 

 

 

9.600,00 

26 ESCOVA DE LAVAR ROUPA unidade 200 6,50 1.300,00 

27 ESCOVA PARA VASO SANITÀRIO - 
Escova com suporte em forma de pote 
redondo. Material: PP e cerdas 
sintéticas. 

Unidade 

 

500 

 

12,00 

 

6.000,00 

28 ESPANADOR DE PÓ - Espanador de 
pena de avestruz. Penas com no 
mínimo 20 cm de comprimento, em 
quantidade suficiente para deixar o 
produto denso e homogêneo 

Unidade 

 

20 

 

12,00 

 

 

240,00 
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29 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - Esponjas de 
formato retangular, aplicação limpeza 
geral, textura macia e isenta de sinais 
de oxidação, peso mínimo de 60g por 
pacote. Composição: lã de aço 
carbono. Pacote com 08 unidades. 

Pacote 

 

1000 

 

4,00 

 

4.000,00 

30 ESPONJA DUPLA FACE - Esponja com 
dupla face sintética, ideal para limpeza 
de louças e utensílios domésticos. 
Medindo no mínimo: 110 X 74 X 23 
mm. Embaladas individualmente ou a 
cada 3 unidades. 

Unidade  

3200 

 

 

4,50 

 

14.400,00 

31 ESPONJA PARA BANHO MACIA 
(INFANTIL) 

Unidade 
200 6,00 1.200,00 

32 FACA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO - branco ou incolor. 
Embalagem com 50 unidades. 

 

Unidade 

 

60 

 

7,00 

 

420,00 

33 FILME PVC BACTERICIDA – Filme 
plástico esticável bactericida com 
cortador. Com 300 metros (300m x 
28cm). 

Unidade 

 

50 

 

42,00 

 

2.100,00 

34 FILTRO DE PAPEL 103 - Caixinha com 
30 unidade 

 

Unidade 

 

700 

 

5,50 

 

3.850,00 

35 FÓSFOROS LONGOS 5 CM - Caixa com 
200 palitos. Madeira 100% 
reflorestada. 

caixa 
800 4,50 3.600,00 

36 GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA 
REFEIÇÃO - branco ou incolor. 
Embalagem com 50 unidades. 

Unidade 
 

60 

 

10,00 

 

600,00 

37 GARFO PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA 
SOBREMESA - branco ou incolor. 

Embalagem com 50 unidades. 

Unidade 

 

 

80 

 

 

7,00 

 

 

560,00 

38 GUARDANAPO - De alta qualidade, 
100% celulose,macio e suave. 

Pacote    
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Embalagem contendo 50  guardanapos 
de no mínimo 22,5 x 22cm. 

300 3,50 1.050,00 

39 GUARDANAPO - De alta qualidade, 
100% celulose,macio e suave. 
Embalagem contendo 50 guardanapos 
de no mínimo 30 x 32,5cm. 

Pacote  

100 

 

6,50 

 

650,00 

40 HASTES FLEXÍVEIS TIPO COTONETE - 
Caixa ou pote com 150 unidades. 

Unidade 300 4,50 1.350,00 

41 LENÇOS UMEDECIDOS PARA HIGIENE 
INFANTIL -Pote ou pacote com no 
mínimo 75  lenços. 

Unidade  

2600 

 

8,50 

 

22.100,00 

42 LIMPA VIDRO – produto limpa vidros 
líquido. Com álcool. Cor incolor/azul. 
Frasco plástico de 500 ml, com 
aplicador tipo gatilho ou bico dosador. 
A embalagem deverá conter rotulagem 
apropriada, contendo dados de 
identificação, procedência e validade. 

 

Unidade 

 

1.000 

 

12,00 

 

12.000,00 

43 LIMPADOR MULTIUSO - Limpador para 
pisos e superfícies laváveis de uso 
geral. Deverá conter em sua 
composição: ativo, tensoativo 
aniônico, solvente, emulsificante, 
alcalinizante, conservante, corante, 
fragrância e veículo. Princípio ativo 
utilizado: ácido dodecil benzeno 
sulfônico. Deverá estar acondicionado 
em embalagens de 5L. O produto deve 
ter registro no Ministério da Saúde, 
prazo de validade e químico 
responsável. 

Galão 

 

500 

 

38,00 

 

19.000,00 

44 LUVA DE BORRACHA TAMANHO G - 
Luva para limpeza em  borracha de 
látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. Deverá estar 
em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. 

Par 

 

800 

 

7,50 

 

6.000,00 
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45 LUVA DE BORRACHA TAMANHO M - 
Luva para limpeza em  borracha de 
látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. Deverá estar 
em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. 

Par 

 

800 

 

7,50 

 

6.000,00 

46 LUVA DE BORRACHA TAMANHO P - 
Luva para limpeza em  borracha de 
látex natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. Deverá estar 
em conformidade com as normas da 
ABNT NBR 13.393. 

Par 

 

200 

 

7,50 

 

1.500,00 

47 LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO COM TALCO 
TAMANHO G - Espessura mínima 0,08 
mm.Caixa com 100 unidades 

Caixa 

 

600 

 

34,00 

 

20.400,00 

48 LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO COM TALCO 
TAMANHO M - Espessura mínima 0,08 
mm.Caixa com 100 unidades 

Caixa 

 

600 

 

34,00 

 

20.400,00 

49 LUVA DE LÁTEX PARA 
PROCEDIMENTO COM TALCO 
TAMANHO P - Espessura mínima 0,08 
mm.Caixa com 100 unidades 

Caixa 

 

400 

 

34,00 

 

 

13.600,00 

50 LUVA DE POLIETILENO DESCARTÁVEL 
-Pacote com 100 unidades. 

Pacote 
200 27,00 5.400,00 

51 LUVA DE VINIL TAMANHO G - Luva 
para procedimento não cirúrgico, uso 
único, vinil, lisa, transparente, 
antialérgica, sem pó, não estéril, 
ambidestra. Caixa com 100 unidades. 

Caixa 

 

300 

 

29,00 

 

8.700,00 

52 LUVA DE VINIL TAMANHO M - Luva 
para procedimento não cirúrgico, uso 
único, vinil, lisa, transparente, 

Caixa 
 

300 

 

29,00 

 

8.700,00 
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antialérgica, sem pó, não estéril, 
ambidestra. Caixa com 100 unidades. 

53 LUVA DE VINIL TAMANHO P - Luva para 
procedimento não cirúrgico, uso único, 
vinil, lisa, transparente, antialérgica, 
sem pó, não estéril, ambidestra. Caixa 
com 100 unidades. 

Caixa  

100 

 

 

29,00 

 

2.900,00 

54 PÁ PARA RECOLHER LIXO - Pá plástica 
com cabo de madeira revestido com 
plástico, medindo no 120 cm. A porção 
que recolhe o lixo deve medir 
aproximadamente 23X23 cm. 

Unidade 

 

250 

 

12,00 

 

3.000,00 

55 

PALHA DE AÇO Nº 2 - Produzida em aço 
carbono, espessura media. 

Unidade 1.200 

 

 

3,50 4.200,00 

56 
PALITO DE DENTE DE MADEIRA – 
caixa com  200 palitos 

Unidade  

100 

 

2,50 

 

250,00 

57 PANO DE PRATO Branco - Fabricado 
com 100% algodão. Medindo no 
mínimo 60x 75 cm e pesando no 
mínimo 70g por unidade. Trama 
fechada. Acondicionados em saco 
plástico transparente. 

Unidade  

1200 

 

6,00 

 

7.200,00 

58 PANO PARA CHÃO Branco - Tipo saca 
alvejada. Em algodão liso, 100 % 
algodão, na cor branca. Medidas 
aproximadas: 60X80cm. Margem de 
variação 10% pesando o mínimo de 
160g por saco. Trama fechada 

Unidade  

800 

 

7,50 

 

6.000,00 

59 PANO PARA CHÃO Xadrez - Tipo saca 
alvejada. Em algodão xadrez, 100 % 
algodão Medidas aproximadas: 
60X80cm. Margem de variação 10% 

Unidade  

600 

 

8,50 

 

5.100,00 
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pesando o mínimo de 160g por saco. 
Trama fechada 

60 PANO PARA PÓ - Tipo flanela laranja 
ou branca, medindo 38 x 58 cm, 100% 
algodão. 

unidade  

400 

 

8,50 

 

3.400,00 

61 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA - 
Papel higiênico folha DUPLA na cor 
branca, não reciclado, com 100% de 
celulose virgem, gramatura mínima de 
17 gr/m², picotado e gofrado, macio e 
sem pigmentação aparente oriunda da 
utilização de aparas de material 
impresso, com distribuição homogênea 
das fibras ao longo do papel. A 
embalagem deverá ter boa visibilidade 
do produto. Deverá ser apresentado 
em fardo com 64 rolos embalados de 4 
em 4. Cada fardo deverá pesar 
aproximadamente 6,320 Kg e cada rolo 
de papel deverá medir 30m x 10cm. 
Apresentar junto à proposta laudo 
microbiológico conforme Portaria 
M.S. n° 1.480 de 31/12/90 dentro da 
validade e apresentar ficha técnica. 

Fardo 

 

 

1000 

 

83,00 

 

83.000,00 

62 PAPEL TOALHA INTERFOLHAS - Toalha 
de papel, tipo folha 2 dobras, gofrada, 
cor branca (100% celulose virgem), 
super resistente, rápida absorção de 
líquido, de primeira qualidade. 
Aplicação: higiene pessoal. Deverá ser 
apresentado em pacotes contendo 
1.000 folhas. Cada pacote deverá pesar 
aproximadamente 900g. Apresentar 
junto à proposta laudo microbiológico 
conforme Portaria M.S. n° 1.480 de 
31/12/90 dentro da validade e 
apresentar ficha técnica. 

Pacote  

8.000 

 

15,50 

 

124.000,00 
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63 PENTE PLÁSTICO INFANTIL - de boa 
qualidade. 

Unidade 60 

 

3,00 180,00 

64 PILHA PEQUENA AA2 ALCALINA – 
cartela com 4 unidades 

Unidade  

150 

 

9,50 

 

1.425,00 

65 PILHA PEQUENA AAA2  ALCALINA – 
cartela com 4 unidades 

Unidade  

200 

 

9,50 

 

1.900,00 

66 POMADA PARA ASSADURAS DE BEBÊ 
COM NISTATINA - Bisnaga com 60g. 

Unidade 800 

 

21,00 16.800,00 

67 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL  21 
CM – Pacote com 10 unidades. 

Unidade 300 6,50 1.950,00 

68 PRATO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 15 
CM – Pacote com 10 unidades. 

Unidade 400 6,50 2.600,00 

69 PRENDEDOR PARA ROUPA - Grampos 
pra prender roupas no varal, material 
madeira resistente, pacote com 12 
unidades. 

Pacote  

120 

 

7,50 

 

900,00 

70 PRENDEDOR PARA ROUPA - Grampos 
pra prender roupas no varal, material 
plástico resistente, pacote com 12 
unidades. 

Pacote  

60 

 

 

8,00 

 

480,00 

71 RODO PLÁSTICO Grande - Superfície 
dupla de 60 cm com cabo de madeira 
plastificado. Rodo Perfil de borracha 
com acabamento chanfrado. Utilizado 
para secar superfícies úmidas. É ideal 
para o trabalho doméstico otimizando 
o tempo de serviço. Possui borracha 
natural resistente. Lâmina em EVA 
duplo. Ajusta-se às imperfeições do 
piso ideal. 

Unidade  

180 

 

18,00 

 

3.240,00 



 
 
 
 
 

 

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - MORRO DA 
FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br 

 
 

72 RODO PLÁSTICO Médio - Superfície 
dupla de 40 cm com cabo de madeira 
plastificado. Rodo Perfil de borracha 
com acabamento chanfrado. Utilizado 
para secar superfícies úmidas. É ideal 
para o trabalho doméstico otimizando 
o tempo de serviço. Possui borracha 
natural resistente. Lâmina em EVA 
duplo. Ajusta-se às imperfeições do 
piso ideal. 

Unidade  

150 

 

18,00 

 

2.700,00 

73 RODO PLÁSTICO Pequeno - Superfície 
dupla de 30 cm com cabo de madeira 
plastificado. Rodo Perfil de borracha 
com acabamento chanfrado. Utilizado 
para secar superfícies úmidas. É ideal 
para o trabalho doméstico otimizando 
o tempo de serviço. Possui borracha 
natural resistente. Lâmina em EVA 
duplo. Ajusta-se às imperfeições do 
piso ideal. 

Unidade  

100 

 

18,00 

 

1.800,00 

74 RODO ZINCADO 90 CM - Com cabo 
plastificado e superfície de no mínimo 
90 cm 

 

Unidade 

10 125,00 1.250,00 

75 ROLO DE PANO MULTIUSO SLIM – 
Bobina Perfex, 100% viscose e 100% 
biodegradável. Bactericida. Nas cores 
verde, branca, rosa ou azul. Bobina com 
300 metros, com 600 unidades 
picotadas de 30 x 28. 

Unidade  

500 

 

96,00 

 

48.000,00 

76 ROLO DE PAPEL ALUMÍNIO – 45 x 7,5 Unidade 50 8,00 400,00 

77 SABÃO EM BARRA - glicerinado, 
neutro, embalagem de 1kg, com 5 
unidades de 200gr. 

Pacote 800 15,50 12.400,00 

78 SABÃO EM PÓ - Pacote de 1 Kg, 
produto disposto em embalagem 
plástica resistente. Composição: Tenso 

Kg 180 8,00 1.440,00 
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Ativo aniônico, tamponantes 
coadjuvante, sinergistas, branqueador 
óptico, corantes, alvejantes, essências, 
carga, perfumado. Devendo conter 
registro no ministério da saúde, data de 
fabricação e validade. 

79 SABÃO LÍQUIDO -  sabão líquido 
concentrado para lavagem de roupas, 
panos e pisos. Com fragrância. Deve 
estar acondicionado em embalagens 
de 5 litros. A rotulagem deverá 
apresentar os dados de identificação 
do produto e fabricante, procedência, 
número do lote, validade, número de 
registro no Ministério da Saúde e 
químico responsável. 

 

Galão 

 

1.500 

 

27,00 

 

40.500,00 

80 SABONETE INFANTIL LIQUIDO - 
Testado dermatologicamente. 
Hipoalergênico. Frasco com no mínimo 
200ml 

Unidade 250 3,00 750,00 

81 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃOS - 
sabonete líquido para higienização de 
mãos, com fragrância de coco ou erva-
doce. Deverá apresentar aspecto físico 
viscoso. Deverá ser acondicionado em 
embalagem de 5 litros. Deverá 
apresentar rotulagem contendo os 
dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade, número de 
registro no Ministério da Saúde e 
químico responsável. 

 

Galão 

 

1.000 

 

 

24,00 

 

24.000,00 

82 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 LITROS 
– saco classe I em polietileno, com 
capacidade de 15 litros, com 
estanqueidade suficiente para que não 
haja vazamento de lixo líquido, 
suportando suspender 3 kg sem 
rasgar. Com espessura mínima de 5 

pacote  

300 

 

17,00 

 

5.100,00 
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micra, na cor preta. Deverá atender os 
todos os requisitos descritos na ABNT 
NBR 9191. Pacote com 100 unidades. 

83 SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 LITROS 
– saco classe I em polietileno, com 
capacidade de 30 litros, com 
estanqueidade suficiente para que não 
haja vazamento de lixo líquido, 
suportando suspender 6 kg sem 
rasgar. Com espessura mínima de 5 
micra, na cor preta. Deverá atender os 
todos os requisitos descritos na ABNT 
NBR 9191.Pacote com 100 unidades. 

pacote  

900 

 

31,00 

 

27.900,00 

84 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA  
PARA LIXO 50 LITROS – saco classe I 
em polietileno, com capacidade de 50 
litros, com estanqueidade suficiente 
para que não haja vazamento de lixo 
líquido, suportando suspender 10 Kg 
sem rasgar. Com espessura mínima de 
7 micra, na cor preta. Deverá atender 
os todos os requisitos descritos na 
ABNT NBR 9191. Pacote com 100 
unidades. 

pacote  

600 

 

44,00 

 

26.000,00 

85 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA 
LIXO 100 LITROS – saco classe I em 
polietileno, com capacidade de 100 
litros, com estanqueidade suficiente 
para que não haja vazamento de lixo 
líquido, suportando suspender 20 Kg 
sem rasgar. Com espessura mínima de 
10 micra, na cor preta. Deverá atender 
os todos os requisitos descritos na 
ABNT NBR 9191. Pacote com 100 
unidades. 

pacote  

600 

 

60,00 

 

36.000,00 

86 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA 
LIXO 150 LITROS – saco classe I em 
polietileno, com capacidade de 150 

pacote    
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litros, com estanqueidade suficiente 
para que não haja vazamento de lixo 
líquido, suportando suspender 30 Kg 
sem rasgar. Com espessura mínima de 
10 micra, na cor preta. Deverá atender 
os todos os requisitos descritos na 
ABNT NBR 9191. Pacote com 100 
unidades. 

100 96,00 9.600,00 

87 SACO PLÁSTICO REFORÇADO PARA 
LIXO 200 LITROS – saco classe I em 
polietileno, com capacidade de 200 
litros, com estanqueidade suficiente 
para que não haja vazamento de lixo 
líquido, suportando suspender 40 Kg 
sem rasgar. Com espessura mínima de 
16 micra, na cor preta. Deverá atender 
os todos os requisitos descritos na 
ABNT NBR 9191. Pacote com 50 
unidades. 

pacote  

900 

 

120,00 

 

108.000,00 

88 SAPONÁCEO CREMOSO - Saponáceo 
cremoso. Líquido branco viscoso, 
embalagem plástica de 200 ml, tampa 
abre e fecha. Composição: tensoativos 
aniônico, alcalinizante, agente 
abrasivo, agente de branqueamento e 
essência (pinho, limão). Contém 
tensoativo biodegradável. 

Unidade  

1800 

 

8,00 

 

14.400,00 

89 SPRAY DESODORIZADOR - 
Desodorizador de ambiente aerosol. 
Fragrâncias diversas. Frasco contendo 
no mínimo 300 ml. Na rotulagem 
deverá constar dados de identificação, 
procedência, número do lote, validade 
e número de registro no Ministério da 
Saúde. Não deve conter CFC. A 
fragrância será escolhida na hora do 
pedido. 

Unidade  

1.500 

 

10,00 

 

15.000,00 
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90 TOALHA DE BANHO – toalha felpuda 
de qualidade inferior para fins de 
limpeza, medindo 55 x 110 cm e 
pesando no mínimo 200g. 

unidade  

1000 

 

12,00 

 

12.000,00 

91 TOALHAS DE PAPEL ABSORVENTES - 
Toalhas de papel, cor branca, com 
relevo. Pacotes contendo 2 rolos 
picotados com no mínimo 50 folhas 
cada, de 18,5x22 cm 

Pacote  

150 

 

6,50 

 

975,00 

92 TOUCA DESCARTÁVEL DE TNT - Toucas 
brancas, sanfonadas, com elástico 
duplo, acondicionadas em embalagens 
com 100 und. 

Registro na ANVISA 

 

Pacote 

 

500 

 

13,50 

 

6.750,00 

93 VASSOURA COM CERDAS DE NYLON - 
vassoura de nylon, com a base em 
polipropileno resistente medindo 21 
cm, cerdas com comprimento de 
11cm; com 40 cerdas por tufo; cerdas 
de nylon, cerdas dispostas com 65 
tufos, cerdas e tufos justapostos e 
homogêneos preenchendo toda base; 
fixação das cerdas a base deverá ser 
firme e resistente com cabo reto em 
madeira tratada, plastificado, 
rosqueável a base, medindo 1,50 cm 

 

Unidade 

 

500 

 

23,00 

 

11.500,00 

94 VASSOURA COM CERDAS DE PALHA - 
Vassoura com cepa e cerdas de palha, 
tipo 05 fios, amarração com arame e 
fitilho, cabo de madeira medindo no 
mínimo 1,00 m, comprimento mínimo 
das cerdas 55 cm. Largura de 
aproximadamente 30 cm, espessura 
mínima de 5 cm. Amarradas em 
dúzias. Pesando aproximadamente 
800. 

 

Unidade 

 

1000 

 

39,00 

 

39.000,00 
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95 XAMPU INFANTIL - Testado 
dermatologicamente e 
oftalmologicamente. Hipoalergênico. 
Frasco com 200 ml ou 240 ml. 

Unidade 800 16,00 12.800,00 

Valor Total do Orçamento:  

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “b” da 
Lei 14.133/2021) 

  

O presente Termo de Referência apresenta a intenção de adquirir materiais de 

limpeza e produtos de higiene pessoal para uso das Secretarias e Departamentos, 

Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do município de Morro da Fumaça. O objetivo 

principal é garantir a operação contínua e eficiente dos serviços essenciais no 

município, em benefício do interesse público, justificando a pertinência e a 

essencialidade desta contratação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERANDO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “c” da Lei 14.133/2021) 

A solução escolhida é de processo licitatório para provimento de material 

de limpeza e produtos de higiene pessoal destinados para atender as necessidades 

das Secretarias e Departamentos, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros do 

município de Morro da Fumaça. 

As empresas participantes do processo devem observar as normas 

técnicas específicas a sua atividade em todo o processo de produção e 

comercialização dos itens solicitados, além de cumprir com os preços 

determinados. 

 Destaca-se também que, em caso de descumprimento das especificações 

ou para itens considerados impróprios pelo responsável pela conferência dos itens, 
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a empresa deverá fazer daqueles em desacordo. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “d” da Lei 
14.133/2021) 

 

A fim de manter o serviço de limpeza e higiene das Secretarias e Departamentos 

do município de Morro da Fumaça, Polícia Militar e Corpo de Bombeiros, é importante 

estabelecer requisitos que garantam eficiência e segurança. Abaixo seguem requisitos 

essenciais da contratação: 

4.1 A empresa fornecedora deverá garantir que os itens sejam entregues 

exatamente de acordo com o que consta na descrição dos produtos que trata este 

Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar anexo; 

4.2 A empresa fornecedora deverá preencher os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica pertinentes a sua 

atividade; 

4.3 Os materiais e produtos deverão ser produzidos de acordo com as 

especificações exigidas, respeitando as normas de biossegurança; 

4.4 Os itens e quantidades solicitados em cada entrega serão definidos conforme 

necessidade da Prefeitura. Esses quantitativos irão considerar a capacidade dos 

estoques e a necessidade no momento da solicitação. Os itens deverão ser entregues 

na data solicitada, respeitando as quantidades determinadas e o padrão estabelecido; 

4.5 Em hipótese nenhuma serão aceitos materiais e produtos em desacordo com 

as condições predefinidas; 

4.6 A empresa fornecedora deverá garantir a entrega direta do objeto, não 

podendo transferir a responsabilidade pelo objeto contratado para nenhuma outra 

empresa, não se admitindo a subcontratação; 

4.7 O fornecedor será notificado sobre qualquer irregularidade encontrada no 

que tange a qualidade dos produtos ou serviços; 

4.8 A empresa fornecedora deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, 

indicando o número da conta corrente, agência e banco, que será atestada pelo 
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secretário da pasta ou servidor designado. O pagamento será efetuado em até 30 

(trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

Ao enfatizar esses requisitos essenciais, o presente processo licitatório poderá 

atrair propostas que atendam as necessidades específicas do Município de Morro da 

Fumaça, respeitando os princípios da Administração Pública. 

 

5. HABILITAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA POR LEI EM CONTRATAÇÕES 
ESPECÍFICAS 

 

Os materiais de limpeza e produtos de higiene adquiridos deverão obedecer às 

legislações e regulamentações específicas, além de observar os padrões mínimos de 

qualidade e biossegurança. Padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente 

definidos nesse Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar que o 

acompanha, na descrição de cada item pretendido. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “e” da Lei 
14.133/2021) 

 

6.1 A entrega dos itens deverá ser realizada em veículo apropriado para o 

transporte de materiais de limpeza e produtos de higiene pessoal; 

6.2 A entrega dos produtos será realizada de maneira parcelada, respeitando a 

frequência indicada na descrição de cada item e durante o horário de funcionamento 

da Central de Alimentos do município (de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 

13h às 17h); 

6.3 Os materiais deverão ser entregues no endereço abaixo designado: 

 

UNIDADE ENDEREÇO E 

TELEFONE 

RESPONSÁVEL 

Central de 

Alimentos 

Rua Vinte de Maio,  

690 - fundos 

Nutricionista Carla 

Espíndola 
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  (48) 3434-4404  

 

6.4 A empresa fornecedora será responsável pelo fornecimento dos itens 

exatamente conforme a descrição contida nesse termo e ETP anexo. Itens que 

porventura foram entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com a 

especificação descrita no Termo de Referência, deverão ter sua troca ou reposição 

providenciados, sem custo adicional para administração pública; 

6.5 O custo referente ao deslocamento para entrega será de responsabilidade 

da empresa fornecedora. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “f” da Lei 
14.133/2021). 

 

Ficam designados para gestor de ata a servidora Carla Espindola, nutricionista, 

matricula 1195, e para fiscal o servidor Sanderson Lourenço, coordenador geral de 

compras e licitações, matricula 7574. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (Art. 6, inciso XXIII, alínea “g” 
da Lei 14.133/2021) 

 

8.1. Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

úteis após a emissão da Nota Fiscal. 

8.2. Forma de pagamento: 

8.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado; 

8.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida ordem 

bancária para pagamento. 

8.3. Condições de pagamento: 
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8.3.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste Termo de Referência; 

8.3.2. Para proceder o pagamento o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a) a data da emissão; 

 b) os dados do contratado e do contratante; 

 c) o valor a pagar; 

e d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, entre outros; 

8.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

8.3.4. O Decreto Municipal n° 136/2023 do Município de Morro da Fumaça/SC trata sobre 

a retenção de tributos no pagamento aos fornecedores por órgãos e entidades da 

administração pública direta, autárquica e fundacional. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art. 6, inciso 
XXIII, alínea “h” da Lei 14.133/2021) 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, 

respeitando o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DO 
PREÇO UNITÁRIO REFERENCIAL (Art. 6, inciso XXIII, alínea “i” da Lei 
14.133/2021) 

 

O valor estimado para a presente contratação é de R$ 1.214.160,00 (um milhão, 

duzentos e quatorze mil, cento e sessenta reais) 
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11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

A empresa fornecedora ficará sujeita a aplicação das penalidades descritas nos 

arts. 155 e 156 da Lei 14.133/2024. 

 

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, 

respeitando-se os critérios de julgamento descritos na Lei 14.133/2021. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

13.1. A Prefeitura Municipal de Morro da Fumaça, por meio de suas Secretarias 

e Departamentos, será responsável por coordenar e supervisionar a execução das 

atividades previstas neste Termo de Referência; 

13.2. Os responsáveis por cada setor deverão fornecer suporte necessário para 

a realização da entrega efetiva dos produtos, inclusive fornecendo listagem com 

quantitavos e respectiva data de entrega de cada item; 

13.3. O Contratante assume a responsabilidade pela disponibilização oportuna 

e adequada de todos os recursos essenciais para a execução deste Termo de 

Referência; 

13.4. O Contratante é responsável por supervisionar o uso eficiente dos 

recursos fornecidos e por tomar medidas corretivas, se necessário, para garantir o 

progresso adequado da compra; 

13.5. O Contratante efetuará o pagamento relativo ao objeto contratado 

efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros 

instrumentos hábeis; 
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13.6. O Contratante proporcionará ao Contratado todos os meios necessários 

para a fiel execução do objeto do presente Termo de Referência, nos termos do 

correspondente instrumento de ajuste; 

13.7. O Contratante notificará o Contratado sobre qualquer irregularidade 

encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e 

completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

pactuadas e preceitos legais; 

13.8. O Contratante observará, em compatibilidade com o objeto da contração, 

as disposições dos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

14.1 O Contratado se responsabiliza por todos os ônus e obrigações 

concernentes a legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 

terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

14.2 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Contratante; 

14.3 Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

14.4 Emitir Nota Fiscal correspondente a sede ou filial da empresa que 

efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas 

quando da instrução do referido processo de contratação direta; 

14.5 Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor 

técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas 

e especificações técnicas correspondentes; 

14.6 Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições 

dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6, inciso XXIII, alínea “j” da Lei 
14.133/2021) 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de 

recursos municipais. 

 

16. VIGÊNCIA E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (Art. 84 da Lei 14.133/2021) 

 

A Ata de Registro de Preços decorrente do presente certame terá vigência de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada, a 

vantajosidade dos preços registrados para a Administração, nos termos do art. 84 da 

Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021. 

Na hipótese de prorrogação da vigência da Ata para mais 01 (um) ano, poderá 

ser incluído todo o quantitativo originalmente previsto, desde que mantidas as 

condições iniciais do registro e resguardando o interesse público. 

 

17. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

 

Os preços registrados na Ata de Registro de Preços/Contrato serão reajustados 

anualmente, observando-se o interstício mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data do orçamento estimado para a contratação ou do último reajuste concedido. 

O reajuste será calculado com base no índice do IPCA, ou outro que venha a 

substituí-lo oficialmente. 

A aplicação do reajuste dependerá de pedido formal da parte interessada, 

devidamente instruído e justificado, e será concedido mediante decisão administrativa 

fundamentada. 

 

Morro da Fumaça/SC, 13 de Maio de 2026. 
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Carla Espíndola 

Nutricionista Responsável Técnico 

Matrícula 1195 
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